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PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

“Estabelece a Tarifa Social do 
Botijão de Gás de Cozinha (Gás 
Liquefeito de Petróleo - GLP)” 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta 
 

 
Art. 1º Cria a Tarifa Social do Botijão de Gás de Cozinha 

(Gás Liquefeito de Petróleo – GLP). 
 
Art. 2º A Tarifa Social do GPL é um benefício social de 

desconto para a compra do Botijão de Gás de Cozinha de 13 (treze) 
quilogramas (kg) por R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para as famílias 
de baixa renda.  

 
§ 1º Estão incluídas nesta Tarifa Social de desconto as 

famílias de baixa renda que se enquadram em um dos critérios: 
 
I - Inscritas no CadÚnico, com renda familiar mensal, por 

pessoa, menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 
 
II - Usufruem do Benefício da Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC), do INSS (Instituto Nacional de Seguro 
Social), caracterizado pelas espécies: 87 - Amparo Assistencial ao 
Portador de Deficiência; ou 88 - Amparo Assistencial ao Idoso - 
conforme disposto nos artigos 20 e 21 da Lei 8.742 de 1993. 
 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os procedimentos 
de concessão da Tarifa Social de que trata este artigo. 
 

Art. 3º O custeio para a execução da Tarifa Social desta 
lei deverá ser financiado pelo Tesouro Nacional.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O presente projeto de lei pretende contornar o 
encarecimento no valor do botijão de gás de cozinha (Gás 
Liquefeito de Petróleo – GLP) de 13 quilogramas (kg) que vem 
atingindo a população brasileira. Nesse cenário, principalmente, as 
pessoas mais pobres e em situação de miséria são atingidos e não 
conseguem solução para o caso. 

 
Uma das promessas do atual governo era de que o preço 

médio do GLP cairia pela metade. Nesse sentido, em 2019, quando 
o preço médio do gás chegava a R$ 69,24, o Ministro da economia 
repetia que haveria redução. Caso houvesse a redução o valor 
cairia para a média de R$ 35. Ocorre que neste ano de 2021, o 
preço disparou e o GPL já é vendido a R$ 105 em Mato Grosso e 
interior do Acre e a R$ 90 em São Paulo. 

 
Segundo o especialista analista de energia Adriano Pires 

do Centro Brasileiro de Infraestrutura – CBIE, “uma queda no preço 
do botijão só ocorre de duas maneiras. Com intervenção na 
Petrobrás, para represamento do preço, ou com a criação de uma 
tarifa social, assim como existe na conta de energia. Na política de 
represamento, a estatal não repassaria para o preço do produto a 
variação que ocorre no mercado internacional....”. Ainda, afirma que 
“que caberia ao governo cadastrar as famílias de baixa renda e dar 
a elas um cartão ou um voucher com um valor específico para a 
compra do gás. Isso seria bancado com recursos do Tesouro 
Nacional”.1 

 
Assim como há uma Tarifa Social de Energia Elétrica para 

beneficiar as unidades residenciais de famílias com baixa renda 
corresponde a um desconto na conta de energia elétrica, concedido 
aos primeiros 220 kWh consumidos mensalmente por clientes 
residenciais, também se faz necessária uma Tarifa Social para a 
compra de GLP para essas famílias.  

 
Nesse cenário, não se vê qualquer possibilidade de queda 

de preços do GPL. Primeiro porque a Petrobras é a única produtora 

 
1 https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/01/21/guedes-botijao-preco-

alta.htm?cmpid=copiaecola 
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do GLP por aqui, e outra parcela é importada. Além disso, o GLP, 
matéria-prima do gás de cozinha, é derivado do petróleo, que tem 
os preços determinados no mercado internacional. Como a cotação 
é formada no mercado global, nenhuma empresa vai reduzir preço 
para ter prejuízo. 

 
Há no Brasil um monopólio na produção e oligopólio entre 

as distribuidoras de GLP. A Petrobrás não possui concorrentes na 
produção do GLP. A concorrência é apenas na etapa de revendas 
do GLP pelo comércio em geral. A tendência é que, se o preço do 
petróleo subir, o GLP fique ainda mais caro. Enquanto isso, a 
população de baixa renda fica ainda mais excluída do acesso desse 
bem que é essencial para a vida doméstica e comercial de 
pequenos empreendedores que trabalham com a produção de 
alimentos. 
 

Dessa forma, considerado a relevância da matéria 
apelamos para a imediata deliberação por parte desta Casa 
Legislativa. 

 
 

Plenário, 26 de janeiro de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Dep. Leo de Brito 

PT/AC 
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Projeto de Lei

(Do Sr. Leo de Brito)
 

 

“Estabelece a Tarifa Social do

Botijão de Gás de Cozinha (Gás Liquefeito

de Petróleo - GLP)”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213097966200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 3  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 4  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 5  Dep. Padre João (PT/MG)

 6  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 7  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 8  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 9  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 10  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 11  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 12  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 13  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 14  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 15  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 16  Dep. Marcon (PT/RS)

 17  Dep. Paulão (PT/AL)

 18  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 19  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

 20  Dep. João Daniel (PT/SE)

 21  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 22  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 23  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 24  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 25  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 26  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 27  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 28  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 29  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 30  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 31  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
(Vide Medida Provisória nº 1023, de 31 de dezembro de 2020) 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 198/2021 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.023, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre o benefício de prestação 

continuada.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 20. ...........................................................................................................  

........................................................................................................................  

§3º ....................................................................................................................  

I - inferior a um quarto do salário mínimo;  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.  

 

Brasília, 31 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Onyx Lorenzoni  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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